
 

 

 

 

Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

INDICAÇÃO N° 60/2023 
 

INDICA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 

A VIABILIDADE DE AQUISIÇÃO DE TRAJE 

TÍPICO PARA APRESENTAÇÕES 

CULTURAIS DOS GRUPOS DE DANÇAS 

DESTE MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora: 

 
 

    A Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá-ES, por meio do 

Vereador Luciano Alves da Silva, usando o permissivo do Art. 100 e 101 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Santa Maria de Jetibá, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a viabilidade de aquisição de traje 

típico para apresentações culturais dos grupos de danças deste município. 

 

   Ressalta-se que os grupos de danças estão presentes nas 

principais comemorações de nossa cultura pomerana e a aquisição de traje 

visa a correta identificação, personalização dos profissionais, a vestimenta e 

asseio adequados que conferem ar de  coerência, integração e organização 

nas apresentações, demonstrando assim o cuidado que a administração 

pública deste município tem à boa ordem e ao bom desempenho dos grupos de 

danças, os quais sempre fazem belíssimas apresentações.  

 

    Dessa forma, requeiro o apoio dos demais nobres Vereadores e 

Vereadora desta Casa de Leis, para aprovar, por unanimidade, a presente 

indicação e desde já, requeiro também o devido acatamento da indicação pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal. 

 

 

  Plenário “Doutor Floriano Guilherme”, 10 de maio de 2023. 

 

 

 

LUCIANO ALVES DA SILVA 
Vereador- PTB 


